
Governo do Distrito Federal

Departamento de Trânsito do Distrito Federal

Coordenação de Contratações Públicas

Núcleo de Contrato e Convênio

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060

 

 

2º Termo Adi�vo ao Contrato de Prestação de Serviços
nº 27/2022, nos termos do Padrão n° 14/2002.

Processo n° 00055-00035353/2022-27

 

 

Cláusula Primeira – Das Partes

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de 15 de
dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em
Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.475.855/0001-79, denominada Contratante, representada por TAKANE KIYOTSUKA
DO NASCIMENTO, CPF nº 296.116.101-06, CI nº 724.881 SSP/DF, na qualidade de Diretor-Geral, com delegação de
competência prevista no art. 100, do Decreto nº 27.784/2017, que dispõe do Regimento Interno do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal e GRUPO DE TEATRO OCEANO NOX, inscrita no CNPJ n° 03.637.196/0001-18, com
sede na SHA, Conjunto 05, Chácara 38, Casa 04C, Arniqueiras, Brasília-DF, doravante denominada Contratada,
representada por LUZIÁRIA MARIA DE OLIVEIRA, CPF nº 209.774.411-72, CI nº 491.883 SSP/DF, na qualidade de
Representante-legal.

 

Cláusula Segunda – Do Objeto

2.1 O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº
27/2022, por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93.

2.2 Reajuste no percentual de 4,50% sobre o valor atualmente contratado, passando de R$ 900,00 (novecentos
reais) para R$ 940,50 (novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos) por apresentação, a contar de 14/07/2024,
representando o valor total anual contratado de R$ 94.050,00 (noventa e quatro mil cinquenta reais), consoante
solicitação da contratada (134580286), Parecer nº 46/2024, emi�do pelo NUCONT (143818975), Disponibilidade
Orçamentária nº 156/2024 ( 143835533), Nota Técnica nº 65/2024, emi�da pela PROJUR (144857047) e Autorização
(145700019).

 

Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a contar de 14/07/2024 a 14/07/2025.

 

Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária

4.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 24201

II – Programa de Trabalho: 06122621727840001



III – Natureza da Despesa: 339039

IV - Fonte de Recursos: 437

 

Cláusula Quinta - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 27/2022, a que se refere o
presente Termo Adi�vo.

 

Cláusula Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo com o §1º do art. 61
e art. 60, respec�vamente, da Lei nº 8.666/93.

 

 

 

 Brasília, 12 de julho de 2024.

 

 

Pelo DETRAN/DF:                                                                 Takane Kiyotsuka do Nascimento

                                                                                                 Diretor-Geral               

 

 

Pela Contratada:                                                                      Luziária Maria de Oliveira

                                                                                                 Representante-Legal
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